
PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".3I.602. DE 19 DE ruLHO DE2O22.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,

ESTADO DE SÃO PAUI-O, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇOES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃ.O CONFERIDAS PELA LEI N'9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE202t, ART. 4", $ $ l'E 2".

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇAO DE DOTAÇÃO, PARA COBERTURA DE DESPESAS COM OBRIGAÇOES TRIBUTÁRIAS.

REF. sor,rcrrAÇ.Ã,o Ll88 - UNTDADE DE cESTÄo DE pRoMoÇÃo o¡ seúor
pEDIDo 2.4s8 RseurslÇÃo REMANEJAMENTo

DECRETA:

ART. r' - FICA ABERTo No oRÇAMENTo Do tr¿uNrcÍpro, urr¡ cRÉoIro ADIctoNAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 269,99 (DUZENTOS E SESSENTA E NOVE REAIS E NOVENTA E NOVE

cENTAVoS) NA(s) DorAÇÃo(ops):

I4.O1.IO.3O5.O :9I.2Ig2 PROMOCÃO OES ECO¡S DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
3.3.90.47.00 oeRrcRcöes rRlsti'rÁRIAS E coNTRIBIJTIVAS

5OO4 I,'IINDO NACIONAL SAUDE-TETO FIN.EPID.E CONTR.DOENCAS

R$ 269,99

TOTAL....R$ 269,99

ART. 2' - A coBERTURA Do cnÉptro DE euE TRATA o ART. r" FaR-sE-Á coM o(s)
SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

r - ANULAÇÃo pancnl- DA(s) SEGUTNTE(s) ooraçÃo(Õns) oo oRÇAMENTo
VIGENTE:

14.01. I 0.305.019t.2192
3.3.90,39,00

5004

269.99

TOTAL....R$ 269,99

PROIT¡OCEO DAS ACOES DE VICILÂNCIA EM SAÚDE
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

FT]NDO NACIONAL SAUDE-TETO FIN.EPID.E CONTR.DOENCAS

RS

ART. 3' - ESTE DECRETo ENTRA EM vlcoR NA DATA DE suA PUBLIc,nçÄo.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

Decreto 31

LUIZ FERN MACHADO

MLÏNICIPAL

GESTOR DA

PARIMOSCHI

GOVERNO EFINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA LINIDADE DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MtrNrcrPro DE JrrNDrAr, Ao(s) DEZENOVE DrA(S) MÊS DE JULHO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E

DOIS.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL

Páglm 2 dc 2


